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1.INTRODUÇÃO  

A agricultura familiar brasileira é expressiva em termos econômicos e sociais. São 4,3 milhões de estabelecimentos de agricultores e agricultoras familiares contribuindo hoje com 56% do leite, 67% do feijão, 89% da mandioca, 70% dos frangos e 75% da cebola produzidos no país, entre muitos outros produtos (IBGE, 2006). O Governo Brasileiro tem ampliado progressivamente, ao longo dos últimos anos, os recursos financeiros para este setor, alcançando para a safra 2011/2012, R$ 16 bilhões distribuídos entre diversas políticas, como crédito, assistência técnica, agregação de valor e geração de renda, conservação e recuperação ambiental, desenvolvimento de tecnologias apropriadas às pequenas propriedades, Territórios da Cidadania, Programa Mais Alimentos, entre outras.  

No ano de 2003 o Departamento de Assistência Técnica e Extensão Rural (Dater) do MDA/SAF lançou a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - PNATER e retomou a coordenação do serviço de extensão rural do país, estabelecendo parcerias com organizações  governamentais e não governamentais, organizações de representação dos agricultores familiares e dos movimentos sociais, instituições de ensino, em todos os estados, além dos diversos setores do Governo Federal. Este novo arranjo institucional em torno dos serviços de ATER aos agricultores familiares se organiza em torno do SIBRATER – Sistema Descentralizado de ATER Pública, que tem como principal atribuição implementar a PNATER.

O Brasil ratificou sua participação na Convenção Quadro para o Controle do Tabaco (CQCT)  no ano de 2005, somando-se aos 168 países que hoje são estados-membros desse Convênio Marco da Organização Mundial da Saúde (OMS). A Convenção trata de uma série de medidas para o controle do tabaco, inclusive àquelas referentes ao artigo 17
 referentes às alternativas economicamente sustentáveis à cultura do tabaco. 

Nesse contexto em 2005 a SAF/MDA lançou o Programa Nacional de Diversificação em Áreas Cultivadas com Tabaco, com o objetivo de apoiar a implementação de projetos e ações nas áreas de  Ater, capacitação e pesquisa para o desenvolvimento de alternativas produtivas e geradoras de renda para os produtores de fumo, com foco na sustentabilidade dos processos de produção, comercialização e organização social. 

Desta forma, em cumprimento às diretrizes do Governo Federal e em atendimento às aspirações da sociedade, no que diz respeito à implementação transparente das políticas públicas, o MDA/SAF/Dater, no contexto de uma proposta de desenvolvimento rural sustentável, comunica às entidades interessadas a abertura do processo de parceria para projetos de prestação de serviços com vistas à  diversificação da produção e renda nas propriedades produtoras de tabaco. 

2. DIRETRIZES

Os projetos deverão contemplar os princípios do Programa de Diversificação em Áreas Cultivadas com Tabaco e as Diretrizes das Políticas Públicas para fortalecimento da agricultura familiar de Ater, conjuntamente com as estabelecidas a seguir:

Redução da Pobreza Rural: desenvolver e implementar ações articuladas com as políticas públicas voltadas a construção da eqüidade social, econômica e valorização da cidadania, visando à redução da pobreza rural, da discriminação e da exclusão dos agricultores familiares, com especial destaque aos Territórios da Cidadania.

Sistemas de Produção Sustentáveis: incentivar o uso de sistemas de produção, baseados nos princípios da Agroecologia e da transição a modelos ecológicos de produção, com o objetivo de orientar o desenho e manejo de agroecossistemas e ecossistemas sustentáveis, por meio de uma abordagem sistêmica e de processos participativos, estimulando o processo organizativo, o protagonismo e autonomia dos agricultores familiares.


Geração de renda e Agregação de Valor:  implementar ações para a geração de renda e  ocupação no meio rural, por meio de processos sustentáveis,  compreendendo o apoio às cadeias produtivas, atividades não-agrícolas, agroindustrialização e comercialização da produção.

Segurança Alimentar e Nutricional: fomentar, a partir das ações de capacitação e pesquisa, a diversificação da produção e o consumo de alimentos regionais, com base nas especificidades culturais e em práticas alimentares promotoras da saúde, de forma a garantir a segurança alimentar e nutricional das famílias.

Gênero, Raça e Etnia: assegurar que as ações, adaptadas aos diferentes territórios e realidades regionais, sejam construídas a partir do reconhecimento das diversidades e especificidades étnicas, de raça, de gênero e geração, e das condições socioeconômicas e culturais. 

Territórios da Cidadania: Atuar em conjunto com as demais organizações, no processo de desenvolvimento territorial, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Territorial e Territórios da Cidadania do Governo Federal.

3. OBJETIVO

Tem como objetivo, selecionar propostas que garantam a oferta de serviços de capacitação e pesquisa para a diversificação da produção e renda em propriedades familiares produtoras de tabaco priorizando os Territórios da Cidadania e as orientações do Programa de Diversificação em Áreas Cultivadas com Tabaco, conforme diretrizes e metas estabelecidas no presente documento.

4. META E AÇÕES PRIORITÁRIAS

Os projetos devem contemplar o atendimento de ações exeqüíveis, compatíveis com as políticas pública para o fortalecimento da Agricultura Familiar implementadas pelo MDA e com os princípios do Programa de Diversificação em Áreas Cultivadas com Tabaco, devendo atender uma ou mais ações prioritárias, relacionadas à meta a seguir:

META:  CAPACITAÇÃO E PESQUISA PARA A DIVERSIFICAÇÃO

Objetivo: realizar ações de capacitação e pesquisa qualificadas, nas propriedades produtoras de tabaco que aderirem ao processo de reconversão de suas áreas de fumo, de forma a apoiar a implantação de projetos de diversificação produtiva e geradora de renda, com foco na sustentabilidade e na qualidade de vida da família. 

Ações Prioritárias: 

i) Mais Alimentos

Objetivo: apoiar tecnicamente os agricultores familiares fumicultores para a produção de alimentos em suas propriedades, orientando para a agregação de valor e geração de renda a partir dos produtos produzidos na propriedade. 

ii) Agroecologia e transição para agriculturas de base ecológica

Objetivo: orientar e acompanhar a implementação de processos produtivos de base ecológica - priorizando a diversificação da produção com base em alimentos tradicionais; com utilização de tecnologias limpas que preservem a saúde humana e primem pela sustentabilidade ambiental, cultural, econômica e social do público beneficiário. Integrar à implementação uma proposta de comercialização de seus produtos. 

iii) Uso sustentável da biodiversidade, manejo sustentável de uso múltiplo, manejo comunitário participativo e sistemas agroflorestais

Objetivo: orientar e acompanhar projetos com foco na conservação da biodiversidade dos Biomas Brasileiros e seus respectivos agroecossistemas, com a integração de atividades agrícolas, florestais, pesca artesanal e aqüicultura e apoiar projetos locais de produção sustentável e conservação dos recursos naturais por comunidades de agricultores familiares.

iv) Biodiesel

Objetivo: Desenvolver e aplicar estratégias de para diversificação de produção e renda, com base  em projetos de oleaginosas, seus consórcios e demais sistemas produtivos, exclusivamente para agricultores familiares, trabalhando na cadeia de produção do Biodiesel como alternativa à cultura do tabaco. 

v) Produção de Plantas medicinais, aromáticas e condimentares.

Objetivo: Implementar ações visando orientar e acompanhar os agricultores e agricultoras familiares na diversificação das atividades produtivas, de forma a gerar renda e agregar valor, com foco nas Plantas Medicinais, aromáticas e condimentares.

vi) Programa de Agroindustrialização da Agricultura Familiar.

Objetivo: Apoiar a inclusão dos agricultores familiares no processo de agroindustrialização e comercialização da sua produção, de modo a agregar valor, gerar renda e oportunidades de trabalho no meio rural, com conseqüente melhoria das condições de vida das populações beneficiadas direta e indiretamente na atividade.

vii) Atividades não-agrícolas (artesanato e turismo rural)

Objetivo: orientar e acompanhar os agricultores familiares na diversificação das atividades produtivas da base familiar e na prestação de serviços por meio de ações que incentivem e apóiem as rendas não-agrícolas através da agregação de valor e renda, implementação de projetos de artesanato e turismo, entre outras.

viii) Comercialização e mercados

Objetivo: potencializar a inserção da agricultura familiar nos mercados nacionais (local e regional). Orientar para as atividades de comercialização junto aos mercados institucionais, assim como feiras locais e outras formas de oferta dos produtos aos consumidores.

ix) Fortalecimento do setor leiteiro da Agricultura Familiar 

Objetivo: Trabalhar a organização da produção, associativismo, cooperativismo e organização dos atores da cadeia produtiva, incluindo indústria, distribuição, com foco nos mercados internos e externos, de acordo com a realidade de cada Estado/ região.

5. METODOLOGIA PARA A DIVERSIFICAÇÃO

Metodologicamente a meta CAPACITAÇÃO E PESQUISA PARA A DIVERSIFICAÇÃO deverá estruturar sua ação ou ações de forma a dar visibilidade e exeqüibilidade aos quatro eixos temáticos da SAF, aos princípios e orientações do Programa Nacional de Diversificação em Áreas Cultivadas com Tabaco. Maiores informações poderão ser acessadas nos sítios www.mda.gov.br/saf e htth://comunidades.gov.br.

A ação para a Diversificação deverá incentivar atividades e sistemas produtivos que gerem renda aos agricultores que tem na fumicultura sua principal fonte de renda. Deverá trabalhar no sentido de vencer os desafios da garantia de venda dos produtos com preços remuneradores, produzir em unidades familiares de produção com área reduzida, produzir produtos que tenham viabilidade técnica e econômica, que tenham seguro de clima e de renda, ocupem a força de trabalho da família, respeitem o meio ambiente, entre outros. 

Os técnicos em campo deverão desempenhar o papel de “Agentes Diversificadores”, com um trabalho intensivo junto a número médio de 50 famílias/técnico, localizadas preferencialmente em municípios de uma mesma regional ou território. O trabalho de capacitação e pesquisa deverá dar conta dos objetivos do Programa de Diversificação e das demandas colocadas pelas famílias em processo de reconversão das áreas de fumo. 

Os trabalhos desempenhados deverão contribuir para vencer alguns desafios colocados para esse tema, conforme destacados a seguir: 

· Desenvolvimento de projetos produtivos de caráter sistêmico (diversificado) nas propriedades;

· Acesso dos agricultores às políticas públicas direcionadas à agricultura familiar;

· Inserção dos agricultores em diferentes fases das cadeias produtivas (cadeias de valor) da região;

· Qualificar a ação de Diversificação nas regiões produtoras de tabaco, de forma contínua e permanente; 

· Implementar ações de capacitação e pesquisa seguindo os conceitos, princípios, diretrizes e orientações do Programa de Diversificação em Áreas Cultivadas com Tabaco do MDA/SAF/DATER.

· Ampliar o debate para a intersetorialidade das políticas públicas existentes em benefício das ações de diversificação da produção e renda nas propriedades.  

6. CONDIÇÕES GERAIS PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS 

a)  É vedada às instituições, a apresentação de mais de uma proposta na Chamada para Projetos, bem como a mesma proposta ser apresentada por mais de uma instituição.

b) A instituição que tiver seu projeto selecionado na Chamada para Projetos 2011 e ainda estiver executando outros projetos do MDA/SAF, somente terá o novo projeto contratado quando alcançar a conclusão daquele(s) em aberto. 

c) A entidade deverá contemplar, no âmbito da meta CAPACITAÇÃO E PESQUISA PARA A DIVERSIFICAÇÃO, uma ou mais ação prioritária desta Chamada, de acordo com as temáticas a serem exploradas, as especificidades dos conteúdos a serem abordados e as características dos beneficiários e potencialidades regionais. Os projetos que não apontarem no seu conteúdo a(s) ação(ões) prioritária(s) serão eliminados. 

d) Os projetos devem ter abrangência, no mínimo, territorial/regional, podendo ter caráter microrregional
. Os mesmos devem apresentar áreas bem delimitadas, com definição dos municípios, explicitando as ações para a Diversificação. 

e)  É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse:

e1) As entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

e2) Com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter exercido, nos últimos três anos, as atividades referentes à matéria objeto de parceria, devendo aquele ser demonstrado pelos seguintes meios;

e2.1)Aprovação pelo MDA no Siconv dos comprovantes de exercício das atividades referentes à matéria objeto do convênio, nos últimos três anos, apresentados pela proponente no momento do credenciamento, nos termos do que preceitua o inciso IV do art. 2º e art. 3-A do Decreto 6.170/2007;

e2.2)A comprovação do exercício das atividades referentes à matéria objeto do convênio será realizada pela apresentação de instrumentos similares firmados com órgãos  e entidades de Administração Pública , relatórios de atividades desenvolvidas, declarações de conselhos de políticas públicas, secretarias municipais ou estaduais responsáveis pelo acompanhamento da área da parceria, dentre outros;  

e3) Com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações anteriores com a união, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:


1) omissão no dever de prestar contas;


2) descumprimento injustificado do objeto de convênio, contratos de repasse ou termos de parceria;


3) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;


4) ocorrência de dano ou erário; ou


5) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse ou termos de parceria.

f)  Os projetos não deverão contemplar agricultores assentados da reforma agrária, tendo em vista que esse público específico é atendido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA.

g)  Em nenhuma hipótese será permitida a terceirização dos serviços para realização do objeto contratado.

h) Para a contratação dos projetos, as entidades proponentes não poderão estar em situação de mora ou de inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública direta e indireta.

i) As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar convênio ou contrato de repasse com órgãos e entidades da administração pública federal deverão realizar cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV, conforme normas do órgão central do Sistema.

j) As propostas de projetos deverão seguir as especificações do decreto 6.170 de 25 de julho de 2007 e a Portaria Interministerial 127/2008.

7. PRAZOS

O Chamamento Público para Projetos de apoio à diversificação em áreas de tabaco é direcionada para apoio financeiro a projetos de CAPACITAÇÃO E PESQUISA PARA A DIVERSIFICAÇÃO. 

Os prazos para apresentação dos projetos ao MDA/SAF, análise, divulgação do resultado, prazo de execução do projeto e valor máximo a ser apoiado, constam a seguir:

	Recebimento dos projetos
	Até 13 de dezembro de 2011  

	Divulgação de resultado 
	Até 14 de dezembro de 2011

	Contratação dos projetos 
	  A partir de 14 de dezembro de 2011 

	   Prazo máximo de execução do projeto
	  12 meses


8. ORIENTAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

a) A proposta deverá ser encaminhada em papel e CD, contendo os seguintes itens:

Ofício endereçado ao Secretário da SAF encaminhando o projeto, solicitando o apoio, assinado pelo responsável legal da entidade proponente. 

Projeto Básico (Anexo I)- contendo informações que caracterizam o projeto de acordo com o Roteiro de Elaboração apresentado neste documento. 

Plano de Trabalho (Anexo II)- conforme formulário padronizado pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

Memória de Cálculo (Anexo III).

Cúrriculo da entidade proponente (Anexo IV).

Formulário com a relação da equipe técnica que atuará no projeto (Anexo V).

Currículos simplificados da equipe técnica que atuará no projeto (Anexo VI). 

Especificação do público atendido pela proposta, quantificando o tipo de beneficiários (agricultores familiares, mulheres e jovens rurais). Deve também ser informado o número de beneficiários, por tipo, sem repetição.

b) Encaminhamento dos projetos:

Os projetos deverão ser encaminhados ao MDA/SAF, em nome do Secretário Sr. Laudemir André Müller, no endereço seguinte.

MDA/SAF - CHAMAMENTO PARA PROJETOS DE DIVERSIFICAÇÃO NA AGRICULTURA FAMILIAR FUMICULTORA - 2011

Setor Bancário Norte – SBN, Quadra 1 - Edifício Palácio do Desenvolvimento, 6º Andar, sala 602    -      CEP 70057-900  - Brasília/DF

A entidade deve protocolar sua proposta, na forma indicada neste documento de Chamada para Projetos, até a data limite estabelecida para recebimento, no endereço citado ou via postal, sendo considerada, para efeito do atendimento do prazo, a data de postagem da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

9. DOS RECURSOS FINANCEIROS

a) Os recursos financeiros a serem utilizados advêm do Orçamento Geral da União, alocados no Ministério do Desenvolvimento Agrário. Outras fontes de recursos poderão ser utilizadas desde que a Secretaria da Agricultura Familiar - SAF tenha possibilidade de adotar as medidas necessárias para tal finalidade.

b)  Os  projetos deverão se enquadrar nos seguintes valores repassados pelo MDA:  De R$ 100.000,00 (cem mil reais) a  R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

c) O foco dos projetos de capacitação e pesquisa deverão ser a Diversificação da produção e renda nas propriedades fumicultoras. 

d) O valor total de cada projeto inclui o recurso financeiro solicitado ao MDA e a contrapartida da entidade proponente - obedecendo aos valores máximos estabelecidos para esta Chamada. O Desembolso previsto no Plano de Trabalho deverá ser apresentado em, no mínimo, 3 (três) parcelas. 

e) Os recursos financeiros deverão ser aplicados nos Estados que possuem produção de fumo, especificamente nos três estados do Sul, PR, SC e RS. 

f) Poderão ser apoiados projetos cujos recursos financeiros sejam para despesas de custeio e investimento.

g) Despesas com publicidade só poderão ser realizadas se tiverem caráter educativo, informativo ou de orientação social e desde que previstas no plano de trabalho; 

h) Não poderão ser apoiadas com recursos do MDA:

· despesas de Capital  (veículos);

· taxa de administração, gerência e ou similar;

· elaboração da proposta apresentada;

· gratificação, consultoria ou qualquer espécie de remuneração ao pessoal com vínculo empregatício com instituições da administração pública federal, estadual ou municipal, direta ou indireta e instituições que propõem o projeto ou com as instituições parceiras;

· gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidores da administração pública ou empregados de empresa pública ou sociedade de economia mista;

· despesas com pessoal e obrigações patronais; 

· pagamentos de taxas (exceto taxa de manutenção da conta corrente), impostos, multas, juros ou correção monetária, inclusive, decorrentes de pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

·  despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar, bem como transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar.

· pagamento de dividendos ou recuperação de capital investido;

· compra de ações, debêntures ou outros valores mobiliários;

· despesas gerais de manutenção das instituições proponentes ou executoras do projeto como: telefone, luz, água, aluguel de escritório, internet, despesas com contador);

· salários da equipe técnica;

· financiamento de dívida;

· despesas com capacitação ou aplicação de recursos em pessoal da área meio da entidade convenente;

· despesas com publicidade que contenham nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou pessoas, servidores ou não, das instituições proponentes ou executoras; 

·  Despesas de coordenação e administração do projeto.

i) Contrapartida

Uma das formas de evidenciar o interesse mútuo, entre União e proponente, na execução do objeto pactuado é o aporte de contrapartida. Esta poderá ser atendida por meio de recursos financeiros, ou em bens e serviços, economicamente mensuráveis.

A Portaria nº 20, de 20 de maio de 2011, estabelece os valores mínimos e máximos que deverão ser obrigatoriamente seguidos pelas entidades governamentais convenentes. As entidades privadas sem fins lucrativos também deverão seguir os mesmos percentuais. 

O MDA exigirá a comprovação de que os recursos referentes à contrapartida legal, para complementar a execução do objeto do convênio, estejam devidamente assegurados. E considerará, positivamente, os aportes superiores de contrapartidas.

10. ANÁLISE E SELEÇÃO DOS PROJETOS

Encerrado o prazo estabelecido para recebimento dos projetos, a Equipe Técnica do MDA/SAF/Dater fará a análise inicial quanto à habilitação das entidades proponentes e enquadramento das propostas nos termos desta Chamada. As entidades habilitadas terão seus projetos analisados por uma Câmara Técnica, composta pela Equipe Técnica da SAF/Dater e  técnicos que compõem a Rede Temática da Diversificação na Agricultura Familiar Fumicultora.  

A avaliação das propostas será realizada em duas fases, utilizando-se critérios definidos como eliminatórios e classificatórios. As propostas serão avaliadas e classificadas em ordem de pontuação, atingindo o máximo de 100 (cem) pontos. Serão consideradas classificadas as propostas que atingirem pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 

10.1 ETAPAS DE SELEÇÃO

Etapa I: ANÁLISE DOCUMENTAL

Esta etapa, de caráter eliminatória, realizada pela equipe técnica do MDA/SAF/Dater, utilizará como critérios os itens a seguir discriminados. O não atendimento a qualquer um deles acarretará na eliminação da proposta.

a) Encaminhamento da proposta no prazo estabelecido.

b) Envio do Projeto Básico (Anexo I).

c) Envio do Plano de Trabalho (Anexo II).

d) Envio da memória de cálculo (Anexo III).

e) Envio do currículo da entidade proponente (Anexo IV).

 f) Envio dos currículos da equipe técnica que irá atuar no projeto (Anexo VI).

g) Envio de documento que comprove o credenciamento da entidade ou  comprovante de solicitação (formulada até dia 15/10/2008) junto ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável – CEDRS ou similar dos estados onde atuará

Etapa II: ANÁLISE TÉCNICA  

Essa etapa tem caráter eliminatório e classificatório. As propostas selecionadas na Etapa I serão

avaliadas por uma Câmara Técnica, que considerará os seguintes critérios: 

	I – ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO
	PONTUAÇÃO

	A) Apresentação adequada, elaboração consistente, preenchimento de dados essenciais. 
	Peso
	Nota

(0 a 5)
	Pontos

	1) Projeto básico: o projeto básico possui todos os itens listados no anexo I, de forma clara e articulada, tornando exeqüível a proposta.
	3
	
	

	2) O Plano de Trabalho: estão compatíveis com o que foi informado no projeto-base e a meta  e ações previstas.
	1
	
	

	3) A memória de cálculo: as atividades apresentadas na memória de cálculo estão compatíveis com o projeto básico e plano de trabalho
	2
	
	

	II - ADEQUAÇÃO DO PROJETO
	PONTUAÇÃO

	B) Articulação e consistência do projeto de Ater quanto a: diretrizes, metodologia, atividades e monitoramento e avaliação.
	Peso
	Nota

(0 a 5)
	Pontos

	4. Diretrizes da Chamada 

O projeto contempla as diretrizes enunciadas nesta Chamada, com base na Política Nacional de Ater.
	1
	
	

	5. Metodologia

Baseia-se em métodos participativos de Ater: utiliza metodologias e técnicas vivenciais para relacionar a teoria e a prática, de modo a propiciar a construção coletiva de saberes e resultados esperados. Consideram os diferentes níveis de formação dos beneficiários, os aspectos sócio-culturais locais e constitui-se em instrumento de apreensão de problemas e potencialidades do grupo/local
	2
	
	

	6 Atividades de Ater/carga-horária 

Incorpora de maneira integrada as diversas técnicas de processos de Ater (ex.: atendimentos, visitas técnicas, cursos, seminários, encontros, excursões, intercâmbios, etc.), com carga horária adequada à formação dos beneficiários.
	2
	
	

	7. Monitoramento e avaliação

Contempla estratégias consistentes de monitoramento e avaliação a serem realizadas em conjunto com o público beneficiário, com apresentação de indicadores consistentes
	1
	
	

	C) Orçamento
	

	8. Há consistência e adequação do orçamento proposto em relação às atividades a serem desenvolvidas, não havendo valores superestimados e/ou subestimados para as ações propostas. O projeto atende aos limites estabelecidos na chamada.
	3
	
	

	Pontuação obtida (subtotal - 1)
	

	III – CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E EXPERIÊNCIA DA ENTIDADE/QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
	Peso 
	Nota

(0 a 5)
	Pontos

	D) Capacidade de execução e experiência institucional
	
	
	

	09. Experiência em ações prioritárias para o desenvolvimento rural

Apresenta comprovada experiência na realização de atividades continuadas contemplando as ações prioritárias e o público definido nesta Chamada
	2
	
	

	E) Qualificação da Equipe Técnica
	
	
	

	10. Coordenação

Tem experiência na coordenação de projetos de Ater nas ações prioritárias definidas na Chamada ou de natureza semelhante
	1
	
	

	11.Equipe Técnica

São formados em áreas vinculadas aos temas que compõem o conteúdo básico das ações prioritárias definidas na Chamada. Tem experiência na coordenação e/ou execução de projetos de Ater nas ações prioritárias definidas para o Projeto ou de natureza semelhante. A equipe apresenta formação multidisciplinar.
	1
	
	

	12. Experiência profissional de campo

A equipe técnica do projeto tem vivência na(s) ação(ões) prioritária(s) do projeto ou de natureza semelhante (considerando-se apenas as atividades desenvolvidas nos últimos 10 (dez) anos) e tem participado de programas e/ou ações de assistência técnica e extensão rural para agricultores familiares e/ou técnicos, na(s) ação(õe)s prioritária(s) definidas para o Projeto ou de natureza semelhante.
	1
	
	

	Pontuação obtida (subtotal 2)
	

	

	Pontuação total (subtotal 1 + subtotal 2)
	


11. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROJETOS

· As organizações convenentes deverão inserir regularmente no módulo monitoramento do SICOFIN, todas as informação referentes a realização das atividades previstas no convênio.

· As organizações convenentes deverão encaminhar, com vistas a liberação de parcelas e comprovação de atingimento do objeto, Relatório descritivo e qualitativo, contendo informações referentes às atividades.

· O Dater/SAF/MDA efetuará no mínimo uma vez durante a execução do convênio o monitoramento "in loco" dos projetos apoiados, estabelecendo para isso, parceria com as Delegacias Federais do MDA nos Estados e outras organizações quando de interesse do MDA.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

Algumas informações serão consideradas durante todo o processo de análise e contratação dos projetos.

a) Havendo sobreposição entre áreas de abrangência de dois ou mais projetos, cujas ações prioritárias sejam as mesmas, caracterizando duplicidade de ações, somente a proposta com  maior pontuação, poderá ser apoiada.

c) As ações publicitárias atinentes a projetos apoiados com recursos da União, deverão observar rigorosamente as disposições contidas no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, bem assim, aquelas consignadas nas Instruções da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República – atualmente a IN/SECOM-PR nº 31, de 10 de setembro de 2003.

d) As entidades com projetos reprovados têm o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da divulgação do resultado final desta Chamada, para solicitar que os mesmos sejam devolvidos. Caso não sejam requisitados no período citado serão encaminhados para reciclagem. 

b) É obrigatório o uso da assinatura do Ministério do Desenvolvimento Agrário, acompanhada da marca do Governo Federal (conforme orientações disponíveis no site � HYPERLINK "http://www.presidencia.gov.br/estrutura_presidencia/Subsecretaria/marcas/governo_federal/manual_patrocinio.pdf"��http://www.presidencia.gov.br/estrutura_presidencia/Subsecretaria/marcas/governo_federal/manual_patrocinio.pdf�� HYPERLINK "http://www.presidencia.gov.br/estrutura_presidencia/Subsecretaria/marcas/governo_federal/manual_patrocinio.pdf"�� �), nos materiais de divulgação, de mobilização e nas publicações decorrentes da execução dos convênios ou dos contratos de repasse.








�	Artigo 17: As partes, em cooperação entre si e com as organizações intergovernamentais internacionais e regionais competentes promoverão, conforme proceda, alternativas economicamente viáveis para os trabalhadores, os cultivadores e, eventualmente, os varejistas de pequeno porte.


�	É importante destacar que a concepção de microrregião não corresponde, necessariamente, ao conceito de microrregião homogênea adotado pelo IBGE, mas a um grupo de municípios de um mesmo estado caracterizado com base em demandas e características comuns. 
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